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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011 

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e 

indireta do Poder Executivo, nos termos do 

art. 37, X, da Constituição Federal, e altera 

a tabela salarial dos servidores efetivos do 

Poder Executivo e do DMAES. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica concedido a todos os servidores ativos e inativos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, incluindo os 

cargos e funções de confiança e excluídos os agentes políticos, revisão geral na 

remuneração no percentual de 5% (cinco por cento), nos termos do art. 37, X da 

Constituição Federal. 

Art. 2º Sem prejuízo do disposto no artigo 1º desta Lei, as tabelas salariais 

dos servidores efetivos da administração direta e indireta do Poder Executivo 

passam a vigorar na forma dos anexos I, II, III, IV e V, que fazem parte integrante 

desta Lei. 

Art. 3º Os recursos necessários para fazer face às despesas decorrentes 

desta Lei estão previstos no orçamento vigente.  

Art. 4º Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Nº 101/2000, 

integram a presente lei os demonstrativos de impacto orçamentário-financeiro no 

exercício atual e nos dois subseqüentes, nos termos do anexo VI.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2011.  

Art. 6º Revogam-se as disposições contrárias.  

Ponte Nova,    de            de        . 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Angélica Maria Lessa 

Secretária Municipal de Gestão e Recursos Humanos 
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José Paulo Sant’Ana 

Secretário Municipal de Fazenda 

 

Ricardo Murad Semião 

Diretor de DMAES 

 

 
 

MESA DIRETORA 
 
 
 

José Rubens Tavares 
Presidente 

 
 
 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Vice-Presidente 

 
 
 

José Mauro Raimundi 
Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  
 

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 
 
 

ANEXO I 

CARREIRA COMUM 

Nível Tabela Dez/2010 
Tabela Jan/2011 (Tab. 

Dez/2010 + 5%) 
 Complemento (R$ 9,00) Sobre 

Tabela Jan/ 2011  

1 450,56 473,09 482,09 

2 457,11 479,97 488,97 

3 463,80 486,99 495,99 

4 470,62 494,15 503,15 

5 511,41 536,98 545,98 

6 514,23 539,94 548,94 

7 515,29 541,05 550,05 

8 517,51 543,39 552,39 

9 519,76 545,74 554,74 

10 521,28 547,34 556,34 

11 529,13 555,59 564,59 

12 537,11 563,97 572,97 

13 539,95 566,95 575,95 

14 543,65 570,84 579,84 

15 552,13 579,74 588,74 

16 560,79 588,83 597,83 

17 569,61 598,09 607,09 

18 579,67 608,66 617,66 

19 583,54 612,72 621,72 

20 592,91 622,55 631,55 

21 602,46 632,58 641,58 

22 612,21 642,82 651,82 

23 622,14 653,25 662,25 

24 634,41 666,13 675,13 

25 644,74 676,97 685,97 

26 655,28 688,05 697,05 

27 666,04 699,34 708,34 
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Estado de Minas Gerais 

. ANEXO I 

CARREIRA COMUM 

Nível Tabela Dez/2010 
Tabela Jan/2011 (Tab. 

Dez/2010 + 5%) 
 Complemento (R$ 9,00) Sobre 

Tabela Jan/ 2011  

28 671,71 705,30 714,30 

29 682,90 717,04 726,04 

30 694,85 729,59 738,59 

31 706,50 741,82 750,82 

32 718,36 754,28 763,28 

33 730,47 767,00 776,00 

34 743,89 781,09 790,09 

35 756,49 794,32 803,32 

36 769,35 807,81 816,81 

37 782,46 821,58 830,58 

38 806,99 847,34 856,34 

39 834,64 876,37 885,37 

40 863,39 906,55 915,55 

41 893,28 937,94 946,94 

42 924,36 970,58 979,58 

43 956,69 1.004,53 1.013,53 

44 990,32 1.039,84 1.048,84 

45 1.025,30 1.076,57 1.085,57 

46 1.061,69 1.114,78 1.123,78 

47 1.098,08 1.152,98 1.161,98 

48 1.134,47 1.191,19 1.200,19 

49 1.170,86 1.229,40 1.238,40 

50 1.207,25 1.267,61 1.276,61 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  
 

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 
 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Nível Tabela Dez/2010 
Tabela Jan/2011 (Tab. 

Dez/2010 + 5%) 
Complemento (R$ 9,00) Sobre 

Tabela Jan/ 2011 

N.1 620,00 651,00 660,00 

N.2 910,00 955,50 964,50 

N.3 1.030,00 1.081,50 1.090,50 

N.4 1.270,00 1.333,50 1.342,50 

N.5 1.340,00 1.407,00 1.416,00 

N.6 1.450,00 1.522,50 1.531,50 

N.7 1.558,00 1.635,90 1.644,90 

N.8 1.600,00 1.680,00 1.689,00 

N.9 1.800,00 1.890,00 1.899,00 

N.10 1.907,00 2.002,35 2.011,35 

N.11 2.020,00 2.121,00 2.130,00 

N.12 2.159,00 2.266,95 2.275,95 

N.13 2.362,00 2.480,10 2.489,10 

N.14 2.560,00 2.688,00 2.697,00 

N.15 3.000,00 3.150,00 3.159,00 

N.16 3.500,00 3.675,00 3.684,00 

 



  

Avenida Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74, Chácara Vasconcellos - CEP 35430-037 - Ponte Nova / MG - Telefax: (0xx) 31-3817-2017 

e-mail: cmpn@pontenova.com.br         Home Page: www.pontenova.com.br/camara 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 
 

ANEXO III 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Cargo/Função Classe Nível 
Tabela 

Dez/2010 
Tabela Jan/2011 

(Tab. Dez/2010 + 5%) 
Complemento (R$ 9,00) 
Sobre Tabela Jan/ 2011 

Professor da 

Educação Básica 
PEB 

A-1 563,51 591,69 600,69 

A-2 580,42 609,44 618,44 

A-3 597,83 627,72 636,72 

A-4 615,76 646,55 655,55 

A-5 634,24 665,96 674,96 

A-6 653,27 685,93 694,93 

A-7 672,87 706,51 715,51 

A-8 693,05 727,70 736,70 

A-9 713,84 749,53 758,53 

A-10 735,26 772,02 781,02 

Professor da 

Educação Básica 
PEB I e II 

B-1 628,30 659,72 668,72 

B-2 912,79 958,43 967,43 

B-3 940,17 987,18 996,18 

B-4 968,38 1.016,79 1.025,79 

B-5 997,42 1.047,29 1.056,29 

B-6 1.027,35 1.078,72 1.087,72 

B-7 1.058,17 1.111,08 1.120,08 

B-8 1.089,92 1.144,41 1.153,41 

B-9 1.122,61 1.178,74 1.187,74 

B-10 1.156,29 1.214,10 1.223,10 
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PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 
 
 
 

ANEXO III 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Cargo/Função Classe Nível 
Tabela 

Dez/2010 
Tabela Jan/2011 

(Tab. Dez/2010 + 5%) 
Complemento (R$ 9,00) 
Sobre Tabela Jan/ 2011 

Especialista em 

Educação Básica 
EEB 

C-1 912,79 958,43 967,43 

C-2 1.154,41 1.212,13 1.221,13 

C-3 1.189,04 1.248,49 1.257,49 

C-4 1.224,72 1.285,96 1.294,96 

C-5 1.261,46 1.324,53 1.333,53 

C-6 1.299,30 1.364,27 1.373,27 

C-7 1.338,28 1.405,19 1.414,19 

C-8 1.378,43 1.447,35 1.456,35 

C-9 1.419,78 1.490,77 1.499,77 

C-10 1.462,37 1.535,49 1.544,49 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 
 
 

ANEXO IV 

CARGO/FUNÇÃO SAÚDE 

Nível Tabela Dez/2010 
Tabela Jan/2011 (Tab. 

Dez/2010 + 5%) 

Complemento (R$ 9,00) 

Sobre Tabela Jan/ 2011 

CS.1 545,00 572,25 581,25 

CS.2 1.356,38 1.424,20 1.433,20 

CS.3 1.687,48 1.771,85 1.780,85 

CS.4 2.137,25 2.244,11 2.253,11 

CS.5 2.153,80 2.261,49 2.270,49 

CS.6 2.175,02 2.283,77 2.292,77 

CS.7 2.710,77 2.846,31 2.855,31 

CS.8 2.722,71 2.858,85 2.867,85 

CS.9 3.000,00 3.150,00 3.159,00 

CS.10 4.274,50 4.488,23 4.497,23 

CS.11 4.645,27 4.877,53 4.886,53 

 

DESCRIÇÃO Tabela Dez/2010 
Tabela Jan/2011 

(Tab. Dez/2010 + 5%) 
 Complemento  Total 

Junta 93,41 98,08 0,90 98,98 

Plantão (5 horas) 214,30 225,02 0,90 225,92 

Plantão (12 horas) 428,60 450,03 2,16 452,19 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 
 

Anexo V  - DMAES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  

Concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, e altera a tabela salarial 

dos servidores efetivos do Poder Executivo e 

do DMAES. 

 
ANEXO VI 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 

Em cumprimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Federal Complementar – 

LC no 101/2000, apresentamos a análise do impacto orçamentário-financeiro do Projeto 

de Lei epigrafado, ressalvando desde já que o mesmo não contém matéria que infrinja 

tais dispositivos legais, conforme estabelece o art. 16, II, da LC no 101/2000. 

Este Projeto implicará impacto orçamentário-financeiro mensal para as contas 

públicas municipais, na ordem de R$ 169.101,71 (cento e sessenta e nove mil, cento e 

um reais e setenta e um centavos) mensais totalizando uma despesa no exercício de 

2.011 de R$ 2.254.125,81 (dois milhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil, cento e vinte 

e cinco reais e oitenta e um centavos). Reajuste salarial  conforme a seguir: 

Descrição Valores do Impacto – R$ 

2011 2012 2013 

Reajuste salarial 2.254.125,81 2.366.832,10 2.485.173,71 

TOTAL 2.254.125,81 2.366.832,10 2.485.173,71 

 

OBSERVAÇÃO - Projetado reajuste salarial de 5% para o exercício de 2012 e 2013. 

                Embora haja acréscimo de despesas, não haverá comprometimento do 
percentual de gastos com pessoal nem se afetarão as metas fixadas para o resultado 
primário e nominal, atendendo-se assim as exigências do art. 17 da LRF. 

Ponte Nova, 12 de janeiro de 2011. 

 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

José Paulo Sant’Ana 

Secretário Municipal de Fazenda 
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PROJETO DE LEI Nº 3.017/2011  

 
Concede revisão geral à remuneração dos 
servidores, nos termos do art. 37, X da 
Constituição Federal e altera a tabela salarial dos 
servidores da Administração Direta do Poder 
Executivo e do DMAES. 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhores Vereadores e Vereadora, 
 

O presente Projeto de Lei visa ao reajuste anual dos salários dos servidores Municipais 

de acordo com o Art. 37, X da Constituição Federal. 

  A data-base do reajuste foi antecipada ano a ano de maio para abril, depois para março, 

depois para fevereiro e agora, em 2011, para janeiro. 

 A Secretaria de Gestão e Recursos Humanos em trabalho conjunto com a Secretaria de 

Fazenda chegaram ao índice de reajuste de “5% + R$ 9,00” para todos os servidores. 

 Este índice que pode parecer acanhado, é o valor máximo suportado pelo orçamento 

Municipal sem parar o trabalho das demais Secretarias no atendimento das necessidades 

mínimas da população pontenovense. 

Solicitando tramitação em regime da urgência, urgentíssima e aguardando a aprovação, 

subscrevemo-nos. 

Ponte Nova, 12 de janeiro  de  2011.  

João Antônio Vidal de Carvalho  

Prefeito Municipal  

Angélica Maria Lessa  

Secretária Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

José Paulo Sant’Ana 
Secretário Municipal de Fazenda 

 


